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CAPITULO VI CAPITULO VIII
Do restaurante Disposices finais
Artigo 14.° Artigo 18.°
Omissdes
Pessoal

As duvidas que possam surgir na aplicacdo das normas constan-
O servico de restaurante devera ser efectuado por pessoal ddées deste Regulamento séo resolvidas pela Camara Municipal de
damente uniformizado. Vila Vigosa.
Artigo 15.° Artigo 19.°
Entrada em vigor

S . ) . O presente Regulamento entra em vigor apés publicag@@no
O concessionario deve respeitar todas as normas legais em ¥ Repablica

gor para este tipo de actividade.

Deveres do concessionario

CAMARA MUNICIPAL DE VIMIOSO

CAPITULO VI Aviso n.° 2289/2004 (2.2 série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo certe— José Baptista Rodrigues, presidente da Camara
Da fiscalizag&o Municipal de Vimioso:

Torna publico, em cumprimento do disposto na alb)eio n.° 1
do artigo 34.° do Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, que

Artigo 16.° celebrou contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de seis
meses, com efeitos reportados ao dia 12 de Fevereiro do corrente
Fiscalizagdo do equipamento ano, nos termos da alineado n.° 2 do artigo 18.° da disposi¢ao

citada, com Nelson Miguel Santulhdo Pinto, para o desempenho
A Camara Municipal é responsavel pela fiscalizagéo periédicdas fungdes de técnico de informatica adjunto, nivel 1.

do estado do equipamento objecto da concessao.
quip ) 19 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Cadusé& Baptista

Artigo 17.0 Rodrigues.

Violagdo das formalidades Rectificagdo n.° 219/2004 — AP. — Tendo sido publicado com
inexactiddo, no apéndice n.° 18, @idrio da Republica2.2 sé-
A violagdo de qualquer das clausulas precedentes determinaia, n.° 34, de 10 de Fevereiro de 2004, o anexelativo ao
cessacgdo imediata e automatica do contrato de concesséo de guadro de pessoal desta Camara Municipal, procede-se a rectifica-
ploragéo. ¢ao integral nos termos do presente anexo.

Quadro de pessoal

Grupo Carreira Categoria P \ T Observacgoes

Dirigente ............... . Chefe de diviS80 .........ccceveveei e 7 7
Administrativa.............cccceeeeeeeiee, . —
Financeira ........ccccccvveeeeeeeeeieeeiinnnnn, -
Desenvolvimento econémico e sogial +
Urbanismo e planeamento........... -
Ambiente e transporte.......... . -
Obras e logistica................ -
Informatica e sistemas.

Chefia .....ccceeeeee .. Chefe de secG80 ........cceeeveevee o 1 6
Pessoal e recursos humanos .....|..... 1
Obras e saneamento bésico .......|..... 1
ServiGos gerais .....cc.ocoverceeenneennnn 1

Expediente e arquivo...
Contabilidade .........cccoceevvieniniennne 1
Patriménio e aprovisionamenta. 1

Técnico superior...| ArqUIteCtO .........cccocvveirciieeriieeenns 1 1
Assessor principal .........cccccoceeeene =
ASSESSOL.....uiiiiieiiiiiiiiie e . -
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend =

Engenheiro Civil..........ccccooeieennn. . 3 4
Assessor principal ..........cccceeeee. 1
ASSESSOL.....uciiiiiiiiiiiiiiiie e . -
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend =
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Grupo Carreira Categoria P \ T Observacoes
Técnico superior ... Engenheiro agronomo................. 1 1
Assessor principal ..........c.ccceeeinennn -
Assessor . —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe.... -
EStagiario .......ccccecveeiiiieiniiceeen. —+
Médico veterinario...........cccccoeuueeee. 0 1
Assessor principal ............ccceeeineenn 1
ASSESSOL.....oiiiieiiiiiiiiiiee e .. —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario .......cccccecveeiiiieiniceeen. —+
Especialista de informatica........... 1 2
Especialista de informética do grau|3,
nivel 2.
Especialista de informética do grau|3,
nivel 1.
Especialista de informética do grau|2, -+
nivel 2.
Especialista de informatica do gray 2, +
nivel 1.
Especialista de informatica do gray 1, 1
nivel 3.
Especialista de informatica do gray 1, +
nivel 2
Especialista de informatica do grau|1, +
nivel 1.
EStagiario .......ccccecveeiiiieincicenen. —+
Contabilidade ...........cccceevviiiiiennnns 0 1
Assessor principal .........ccccooceeeeennd -
ASSESSOL.....ciiiiiiiiiiiiiiee e .. —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... 1
EStagiario .......ccccvcveeiiiieiniieenen. —+
Engenheiro electrotécnico............ 1 1
Assessor principal .........ccccoceeeennd -
ASSESSOL.....iiiiiiiiiiiiiiiee e .. —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario .......ccccecveeiiiieiniiceeen. —+
DIr€it0 ..eevveeeeeeiiiieee e . il 1
Assessor principal ..........c.ccceeeuneenn -
ASSESSOL.....coiiiiiiiiiiiiiiee e .. —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario .......ccccecveeiiiieiniiceeen. —+
Servigo social ........ccecevvieiciiieiineen. 1 1
Assessor principal ..........c.ccceeeeeneenn -
ASSESSOL.....coiiiieiiiiiiiiiie e .. —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... -
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario .......cccccecveeiiiieiniceeen. —+
TEéCNICO SUPETiOr......cccovvevieierenee. 0 2
Assessor principal ..........c.ccceeeeneenn -
Assessor . —
Técnico superior principal............ -
Técnico superior de 1.2 classe... 2
Técnico superior de 2.2 classe... -
EStagiario .......ccccecveeiiiieincicenen. —+
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Grupo

Carreira

Categoria

Observacgoes

Técnico superior .

. Ciéncias histéricas e ou sociais ..|..

Assessor principal .........c.cccocoeeene
ASSESSOL.....uiiiiiiiiiiiiiiie e .
Técnico superior principal............
Técnico superior de 1.2 classe...
Técnico superior de 2.2 classe...
EStagirio ........cccccoeevveviiieiiiieend

Técnico..................

Engenheiro técnica............c.c.e.... .

Técnico especialista principal.....
Técnico especialista.....................
Técnico principal.........ccccovvevcineene .
Técnico de 1.2 classe.....
Técnico de 2.2 classe.....
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend

Y

Engenheiro técnico agréria..........

Técnico especialista principal.....
Técnico especialista.....................
Técnico principal..........ccccvvevenenne .
Técnico de 1.2 classe.....
Técnico de 2.2 classe...........c.......
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend

TUMSMO ..o .

Técnico especialista principal.....
Técnico especialista.....................
Técnico principal.............
Técnico de 1.2 classe.....
Técnico de 2.2 classe.....
EStagiario ........cccccovcvveviiieiiiieennd

Animador cultural .......................... .

Técnico especialista principal.....
Técnico especialista....................
Técnico principal..........cccvevenenne .
Técnico de 1.2 classe...................
Técnico de 2.2 classe.....
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend

Técnico de higiene e seguranca
trabalho.

no
Técnico especialista principal....
Técnico especialista.....................
Técnico principal.............
Técnico de 1.2 classe.....
Técnico de 2.2 classe.....
EStagiario ........cccccovevveviieiiieend

Informatica

Técnico de informatica................

Técnico de informéatica do grau |3,
nivel 2.

Técnico de informéatica do grau |3,
nivel 1.

Técnico de informéatica do grau |2,
nivel 2.

Técnico de informéatica do grau |2,
nivel 1.

Técnico de informéatica do grau|1,
nivel 3.

Técnico de informéatica do grau|1,
nivel 2.

Técnico de informéatica do grau|1,
nivel 1.

Técnico de informatica-adjunto, ni-
vel 3.

Técnico de informatica-adjunto, ni-
vel 2.

Técnico de informatica-adjunto, ni-
vel 1.

EStagiario ........cccoeveveeiiieeeneee e

b) (
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Grupo

Carreira

Categoria

Observacoes

Técnico-profissional

Técnico profissional de servico s
cial.

)_

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

>

Técnico profissional de construca
civil.

o

Técnico profissional especialista pri
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

Técnico profissional topdgrafo....

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

Técnico profissional de biblioteca
documentagéo.

e

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

n-

Técnico profissional de arquivo ...|..

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

Técnicoprofissional medidor or¢al
mentista.

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classeg ..

Técnico profissional desenhador .J..

Técnico profissional especialista pr
cipal.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal......

Técnico profissional de 1.2 classeg ..
Técnico profissional de 2.2 classg ..

>
T

Monitor de museus ....................... .

Especialista principal .................... .
Especialista .........cccocoveeriieeeninnnns
Principal........coocceiiiieie ..
1.2 classe....occooviienciieiee e ..
2.8 Classe.....ccveiciieeee ..

Fiscal municipal ...........ccccooecuerennee. .

Especialista principal .................... .
Especialista.........cccocoveeriieeeniinnns
Principal........cooooeiiiieiee ..
1.2 Classe...coccoveiieiciiieiee e ..
2.8 Classe.....ccveiciieeee ..
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Grupo Carreira Categoria \ T Observacgoes
Administrativo....... Assistente administrativo.............] 12 25
Assistente administrativo especialista 2
Assistente administrativo principgl 10
Assistente administrativo.............. 1
TESOUIEIN0 ..eevveeeeiiiiiieee e . 2
Especialista .........ccccoocvveriiieenne =
Principal ... .
TESOUIEIN0 ..coeeiiiieee e =
Auxiliar ................ — Chefe de servicos de limpeza..... 1 0 1
— Encarregado de parques desportivos 2 1 3
e ou recreativos.
— Encarregado de servicos de higiene 1 0 1
e limpeza.
— Encarregado de parques de maquinas, 1 0 1
de parques de viaturasitomoveis
e ou de transportes.
Auxiliar técnico de turismo ..........J.. — 0] 1
Auxiliar técnico de museografia ...| .. — (o] 1
Sonoplasta ........cccceeevvieeencieeniee — 0 1 1
Recepcionista .........cccoceveevveeenenen. — 0 2 2
Fiscal de obras ........cccccceevviineenn. — 0 2 2
Fiel de armazém ........cccccceevvieec e — 1 1 2
Fiel de mercados e feiras ............[.... — 0 1 1
Leitor-cobrador de consumos ......|... — 2 1 3
Motorista de transportes colectivps — 4 1 5
Condutor de maquinas pesadas e |vei- — 5 2 7
culos especiais.
Motorista de pesadas................... — 0 3
Motorista de ligeiros...................... — 0 1
Tractorista.....ccceeevvvveieeeeiiiieenn . — il 2
Auxiliar administrativo ..................J. — 5 5
Auxiliar de servigos gerais ...........J... — 7 4 11
Telefonista.......cccccovvuveieeeniniiiieenn. . — P 3
Cantoneiro de limpeza................. — 3 7
Tratador-apanhador de animais.. — 0 2 2
COVEINO ..ot — 2 1 3
Operério................ Chefia ..ocooceeeiiiieieeeceeee e 2 3
Encarregado ........ccccoeevviiinceeenn o 1
Operério altamente MeCANICO ..........cccoeveevciveeiiiieenien o . 2 3
qualificado. Operério principal... -
OPErariQ.......ccoceevcueieniieeree e . 1
Serralheiro mecanico................... 0 1
Operério principal... -
OPErariQ.......ccoeevceeeiiiie e . 1
Operador de estaces elevatoérias, de 1 3
tratamento e ou depuradoras. Operério principal -
OPErariQ.......ccoeevcieieeiie e . 2
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Grupo Carreira Categoria P \ T Observacoes
Operario qualificadg Calceteiro .........ccceeviiiiieieeeiniiinnen. 3 6
Operério principal........ccccocoeeeenee. 3
OPEIANQ....eeeeiieeiiiiiiieee e .. -
Canalizador ..........cccceeeeriiiieeeninenn. 0 5
Operério principal.........cccocoveeenen. 2
OPEIANQ....eveeeeeeiiiiiieee e eiiieea e .. 3
Carpinteiros de limpos.................. 1 2
Operério principal..........cccocoeeenen. 1
OPEIANQ. .. eeeeeieeiiiiiiea e .. -
Electricista......ccoceeeiiniiiieeeeeiiieen, . D
Operério principal.......c.cccocoveeenee. -
OPEIANQ....eveeeeeeiiiiiiiea e .. P
PedreirQ.........ccccovviiieieiiiiiieee e .. P B
Operério principal........ccccocoveenee. 1
OPEIANQ....evveiieeiiiiiiea e .. -
PiNtor.....occvieiiiiie e . ik 2
Operério principal........ccccocoeveenee. -
OPEIANQ....eveeeeeeiiiiiiiee et a e .. i
Trolha ..o, " al 7
Operério principal........ccccocovveenen. 3
OPEIANQ....eveeieeeiiiiiiieee e .. -
Jardingiro ........oocvveeeeiiiiiiieee e 2 10
Operério principal -
OPEIANQ....evveiieeiiiiiiea e .. B8
Operéario semiqualii Cantoneiro.............cceeevcuveeniereenenen. . PBIANIO..ciie e .. D A 13
ficado.
Cabouqueiro..........ccccovveieiciiieiiee . PBIANIO..ceieie e .. D 5 5
TOLAUS ..veeee ettt ...106 105 | 211
(a) A extinguir quando vagar.
(b) Em comisséo de servigo (externo).
P — Preenchidos.
V — Vagos.
T — Total.
12 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Cardas&, Baptista Rodrigues.
CAMARA MUNICIPAL DE VIZELA Com efeitos a 19 de Margo de 2004:

Maria Manuela Cunha Vieira e Silva, José Maria Duarte e Paulo
Joaquim Correia Henriques, todos com a categoria de auxiliar
de servicos gerais.

Aviso n.° 2290/2004 (2.2 série) — AP. — Para os devidos
efeitos se torna publico que esta Camara, nos termos dadlinea
n.° 2 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro,
com as alteragdes introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 218/98, de 17 (jgento de visto do Tribunal de Contas.)
de Julho, renovou, por mais seis meses, 0s contratos a termo cer-
to, que haviam sido celebrados com os a seguir mencionados nagd8 de Fevereiro de 2004. — Por delegagdo de competéncias o
seguintes categorias: Vereador Alberto Machado

Com efeitos a 3 de Margco de 2004:

Daniel Fernandes Lopes, com a categoria de auxiliar de servigos JUNTA DE FREGUESIA DE AGUALVA
gerais, e Anténio da Silva Fernandes, com a categoria de condu-
tor de maquinas pesadas e veiculos especiais. Aviso n.° 2291/2004 (2.2 série) — AP. — Para os devidos
efeitos do disposto na alinbpdo n.° 1 do artigo 34.° do Decre-
Com efeitos a 10 de Mar¢o de 2004: to-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado a administragéo
local pelo Decreto-Lei n.° 409/91, de 17 de Outubro, e em cum-
Hrimento da deliberacéo da Junta de Freguesia, tomada em sua
reunido de 11 de Dezembro de 2003, torna-se publico que, ao
. . abrigo da alineal) do n.° 2 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.°
Com efeitos a 11 de Margo de 2004: 427/89, de 7 de Dezembro, com a redaccdo dada pelo Decreto-

Jorge Domingos Machado Tinoco Vieira de Castro, com a categbei N-° 218/98, de 17 de Julho, foi celebrado, pelo prazo de seis

Isabel Maria Garcia Pinto Sequeira, com a categoria de fiscal m
nicipal de 2.2 classe.

ria de técnico superior de 2.2 classe. meses, 0 contrato a termo certo, referente a Carlos Manuel Martins
Gongalves, como fiel de mercados e feiras (indice 139, escalédo
Com efeitos a 16 de Margo de 2004: 1), com inicio em 2 de Fevereiro de 2004.

Manuel Fernandes de Sousa, com a categoria de motorista de transt9 de Fevereiro de 2004. — O Presidente da Juota,Fer-
portes colectivos. nando da Trindade Roberto



